COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 047/2016 
Objeto:       Projeto de Lei Complementar nº. 663, de 23 de fevereiro de 2016, que “Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas”.
Autoria:      BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o anexo IV da Lei Complementar, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas”.

2. Parecer e voto
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar até porque visa alterar Lei Complementar.
Constata-se, também, que a matéria, pelo menos, a princípio não integra o campo reservado iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
[bookmark: _GoBack]Entretanto, considerando a diretriz tomada em audiência pública convocada para tratar das alterações na legislação que trata do Plano Diretor e de uso e ocupação do solo, em especial a necessidade de se proceder a revisão de referidas leis, inclusive para avaliação técnica mais detida das relevantes questões atinentes à matéria, entendo que referidos projetos devem aguardar análise conjunta com os demais que se encontram nesta Casa Legislativa.

3. Voto
	Em razão do exposto, opino para que o presente projeto de lei aguarde análise conjunta com os demais projetos semelhantes que se encontram nesta Casa Legislativa, em especial, se for o caso, na Revisão do Plano Diretor (LC 271/2006) e Alterações na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas (LC 320/2008).
 	Do contrário, voto pela rejeição do presente projeto de lei, por entender que o mesmo, da forma como se encontra, não atende adequadamente à constitucionalidade material.
É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de março de 2016.
 	
Vereador Francisco Carlos Frechiani
Relator 

Votamos de acordo com o relator.

Vereador Otaviano Marques de Amorim
	Membro

Vereador Lindomar Francisco Tavares 
Membro
